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	 	Vem	a	esta	Comissão,	para	Parecer	o	Projeto	de	Resolução	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Pedro
Ruas.

O	Projeto	concede	a	Comenda	Porto	do	Sol	ao	Senhor	Paulo	Brack.

A	 douta	 Procuradoria	 da	 Casa	 analisou	 o	 teor	 da	 presente	 proposta,	 onde	 aduz	 que,	 a	 concessão	 da
referida	premiação	está	prevista	na	Resolução	nº	2.083/07	podendo	ser	conferida	as	pessoas	físicas	ou	jurídicas	que,
com	atuação	pública	em	área	do	conhecimento	humano	–	educação,	comunicação,	economia,	saúde,	esporte,	ciência,
meio	ambiente,	tecnologia,	cultura,	religião,	trabalho	comunitário	e	direitos	humanos	–,	tenham	contribuído	para	seu
enriquecimento.	 Sendo	 assim,	 emitiu	 Parecer	 favorável,	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 de	 natureza	 jurídica	 para	 a
tramitação	do	Projeto	de	Resolução.

Posteriormente,	a	matéria	foi	encaminhada	à	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	que	por	sua	vez	emitiu
Parecer	favorável,	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

Nos	termos	da	proposição	apresentada,	o	senhor	Paulo	Brack,	notabilizou-se	pela	ênfase	que	deu	nas	lutas
em	favor	da	vida.	Professor	da	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Sul,	tem	sido	homenageado	e	reconhecido	em
locais	e	entidades	que	valorizam	o	respeito	a	vida	na	relação	com	os	interesses	puramente	financeiros.

Destaca	 que	 Paulo	 tornou-se	 uma	 referência,	 para	 seus	 alunos	 e	 colegas	 de	 docência,	 no	 que	 tange	 à
ética,	conhecimento,	comprometimento	e	suas	ligações	com	a	causa	do	bem	viver.

Em	apertada	síntese,	é	o	relatório.

No	 tocante	 à	 competência	 desta	 Comissão	 de	 Educação,	 Cultura,	 Esporte	 e	 Juventude,	 já	 superada	 a
análise	própria	dos	aspectos	jurídicos,	o	exame	do	Projeto	deverá	ocorrer	com	base	no	que	está	previsto	no	art.	39	do
Regimento	Interno	desta	CMPA.

Nesse	 aspecto,	 é	 meritório	 o	 projeto	 que	 concede	 a	 Comenda	 Porto	 do	 Sol	 ao	 Senhor	 Paulo	 Brack,
professor	universitário	que	tornou-se	uma	referência,	para	seus	alunos	e	colegas	de	docência,	no	que	tange	à	ética,
conhecimento,	comprometimento	e	suas	ligações	com	a	causa	do	bem	viver.

Por	estas	razões	 já	expostas,	este	Relator	entende	que	a	homenagem	é	completamente	merecida,	sendo
imprescindível	este	Projeto.

Pelos	motivos	acima	alinhados,	não	havendo	óbice	para	a	tramitação	do	Projeto,	considerando	meritória	a
matéria,	este	Relator	manifesta-se	pela	sua	APROVAÇÃO.

	

Porto	Alegre,	14	de	dezembro	de	2023.

	
Vereador	Giovane	Byl

Relator

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	14/12/2023,	às	16:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0672238	e	o	código	CRC	F08E8DFB.
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	375/23	–	CECE	contido	no	doc	0672238	(SEI	nº	207.00039/2023-97	–	Proc.	nº	1070/23
-	PR	083/23),	de	autoria	do	vereador	Giovane	Byl,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	no	dia	19	de	dezembro	de	2023,	 tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	FAVORÁVEL

Vereador	Jonas	Reis:	NÃO	VOTOU

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiane	da	Silva	Santos	Lucas,	Assistente	Legislativo,	em
19/12/2023,	às	09:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0672448	e	o	código	CRC	DBE74AFA.

Referência:	Processo	nº	207.00039/2023-97 SEI	nº	0672448
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